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Introdução
Bem-vindo a esta leitura que pode transformar sua
compreensão e atuação como Fiscal de Contratos.
Este material foi pensado para você, que está na linha
de frente das contratações públicas e carrega a
responsabilidade de assegurar que as obrigações e
condições pactuadas nos contratos sejam cumpridas,
que os pagamentos sejam devidamente analisados e
autorizados, e que, acima de tudo, a Administração
Pública alcance os resultados esperados.

A promulgação da Lei n.º 14.133/21, a Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, representou um marco no cenário das contratações públicas
no Brasil. Em vigor desde 1º de abril de 2021, essa legislação substituiu a
antiga Lei n.º 8.666/93, o Pregão (Lei n.º 10.520/02) e o RDC (Lei n.º 12.462/11).
Ela não apenas moderniza os procedimentos, mas também redefine o papel
do fiscal de contratos como peça-chave para a boa execução dos
instrumentos legais.

A NLLCA chega em um momento de renovação na gestão pública, onde se
busca maior eficiência, governança e transparência. Para o fiscal de
contratos, isso significa novas responsabilidades, mas também a
oportunidade de atuar de maneira mais estratégica. A fiscalização deixa de
ser apenas uma etapa do processo e passa a integrar todas as fases, desde o
planejamento das contratações até o encerramento do contrato.

Ser fiscal de contratos é um desafio diário: garantir conformidade legal, evitar
prejuízos ao erário, aplicar sanções quando necessário e, acima de tudo,
assegurar que os objetivos do contrato sejam alcançados. Este livro não
pretende ser um manual técnico ou exaustivo, mas sim um guia prático,
escrito em linguagem simples e direta, que conecta a teoria às práticas reais
do cotidiano na Administração Pública.
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Ao longo desta leitura, desmistificaremos conceitos, traremos clareza às
mudanças impostas pela nova lei e, mais importante, traduziremos o que
antes era tratado de forma técnica e distante em algo aplicável, acessível e
relevante. Exploraremos os novos princípios, as regras aplicáveis à
fiscalização e as ferramentas práticas que facilitarão sua atuação, sempre
com foco na eficiência, na transparência e no interesse público.

Prepare-se para compreender, aplicar e, acima de tudo, fortalecer sua mão na
fiscalização de contratos. Afinal, ser um fiscal de contratos é mais do que
cumprir uma obrigação legal: é atuar em defesa do interesse público, com
excelência e propósito.

11



Princípios
Fundamentais
e a Essência
dos Contratos
na NLLCA

Neste capítulo, analisaremos os princípios fundamentais que
regem a Lei 14.133/2021 e sua aplicação aos contratos

administrativos. Veremos como a nova lei reorganizou os
fundamentos jurídicos da contratação pública, tornando mais

claras as responsabilidades dos fiscais e gestores de contratos.
Além disso, exploraremos o conceito de contrato administrativo

e sua relevância na satisfação das necessidades públicas.



A Constituição e os Contratos Administrativos

Os contratos administrativos têm como base o artigo 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, que vincula a realização de ajustes pelo Poder Público
ao devido processo licitatório, salvo exceções expressamente previstas.
Esses contratos são instrumentos legais que regulam as relações entre a
Administração e o setor privado para atender, direta ou indiretamente, às
demandas da sociedade.

Hely Lopes Meirelles descreve o contrato administrativo como:
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Um ajuste que a Administração Pública, agindo nessa qualidade,
firma com o particular ou outra entidade administrativa para a
consecução de objetivos de interesse público, nas condições
estabelecidas pela própria Administração.

A Lei nº 14.133/2021 trouxe uma abordagem renovada para os contratos
administrativos. Destinada a substituir a Lei nº 8.666/1993, a nova legislação:

Centraliza a fiscalização no planejamento das aquisições.
Estabelece a capacitação obrigatória dos fiscais de contratos.
Define novos princípios e foca em governança e resultados.

Essas mudanças fortalecem a posição do fiscal de contratos como elemento
essencial para o cumprimento eficiente dos acordos celebrados entre a
Administração e os contratados.



Gestão x Fiscalização: Papéis Distintos,
Objetivos Convergentes

A Lei 14.133/2021 diferencia claramente a gestão da fiscalização de
contratos:

Gestão: Refere-se ao gerenciamento global de todos os contratos da
Administração.
Fiscalização: É pontual, designada por um representante que acompanha
e exige o cumprimento específico de um contrato.

14

Artigo 104, inciso III:
"O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à
Administração, em relação a eles, as prerrogativas de:
(...) III - fiscalizar sua execução."

Artigo 117:
"A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.
7º desta Lei (...)."

A fiscalização, agora obrigatória em todos os contratos, é uma garantia de
que os objetivos públicos sejam atendidos com eficiência e legalidade. A
responsabilidade do fiscal é ampla, abrangendo desde a observação da
execução contratual até a aplicação de sanções quando necessário.

A nova legislação reforça a importância da fiscalização como uma função que
não apenas assegura o cumprimento do contrato, mas também protege o
interesse público e contribui para uma gestão mais transparente e eficiente.



15

A Consolidação das Normas pela NLLCA

A Lei nº 14.133/2021, também conhecida como Nova Lei Geral de Licitações,
surgiu como um esforço para consolidar e sistematizar normas anteriormente
dispersas em leis, decretos e jurisprudências. Apesar de possuir semelhanças
com sua antecessora, a Lei nº 8.666/1993, ela trouxe inovações significativas
ao integrar práticas modernas de governança e gestão pública, reforçando o
papel dos princípios na execução contratual.

Uma das maiores contribuições da nova legislação é a ênfase em princípios
norteadores para a sua aplicação, expressos no artigo 5º:

Artigo 5º:
"Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade,
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do
Decreto Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro)."

Os cinco primeiros princípios (legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência) formam o mnemônico LIMPE, amplamente
reconhecido por sua presença no artigo 37 da Constituição Federal.

Além disso, a NLLCA incorpora outros treze princípios, destacando o
planejamento, a eficácia e a economicidade como pilares para uma gestão
pública eficiente. Esses princípios direcionam todas as fases das
contratações, reforçando a busca por governança, transparência e resultados.
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O Planejamento como Pilar Central

Entre os diversos princípios, o planejamento destaca-se como essencial para
a execução bem-sucedida das contratações públicas.

Nas lições de Marçal Justen Filho (2021):

Um dos pilares da Lei nº 14.133/2021 consiste em promover o
planejamento, reconhecido como essencial e indispensável para a
gestão eficiente dos recursos públicos e a obtenção de
contratações satisfatórias e bem executadas.

O artigo 18 da NLLCA estabelece diretrizes para a fase preparatória das
licitações, ressaltando a importância de estudos preliminares e da previsão de
riscos. O planejamento permite que a Administração evite contratações
"aventureiras" e otimize seus recursos, minimizando desperdícios e
garantindo maior eficiência.

Como ressalta Victor Aguiar Jardim de Amorim (2020):

É fundamental que a Administração adote, como etapa essencial ao
planejamento da contratação, a prática de realização de estudos
preliminares para embasar, com dados estatísticos e informações
objetivamente verificáveis, a justificativa concernente à
necessidade de contratação.

Esses estudos servem como base para delimitar especificações, identificar
potenciais fornecedores e alinhar o processo licitatório ao perfil do mercado
relevante. Essa abordagem promove contratações mais assertivas e
alinhadas às demandas públicas.
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Na visão de Oliveira e Neto (2022), um planejamento adequado concentra
esforços em estratégias capazes de tornar as licitações mais ágeis, eficazes e
alinhadas aos objetivos das políticas públicas.

Por fim, a ênfase ao planejamento ressalta a visão ampliada da NLLCA, que
busca fortalecer as relações entre o setor público e privado. Ele é o alicerce
de uma fiscalização eficiente, minimizando riscos inesperados e maximizando
a entrega de resultados.

Em suma, a Lei nº 14.133/2021 não apenas unifica normas e jurisprudências,
mas também eleva a governança e o planejamento a um novo patamar. Ao
basear-se em princípios sólidos e modernizar práticas de contratação, ela
representa um marco para uma Administração Pública mais eficiente, ética e
alinhada ao interesse público.



Governança na
Contratação
Pública

Neste capítulo, exploramos o processo de governança nas
contratações públicas, sua relevância e as etapas que o sustentam,

conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021. Discutiremos os
fundamentos teóricos e práticos da governança, apresentando como

os mecanismos de liderança, estratégia e controle contribuem para
uma gestão eficiente, íntegra e alinhada ao interesse público.



As Fases da Contratação Pública e
a Governança Organizacional

Segundo Niebuhr (2008), o processo de aquisição pública divide-se em três
etapas:

 Planejamento da compra: Define o objeto a ser licitado, assegurando que
as especificações sejam claras e adequadas às necessidades públicas.

1.

 Procedimento licitatório: Proporciona competição isonômica entre
fornecedores, utilizando critérios objetivos para selecionar a proposta
mais vantajosa ao Poder Público (Justen Filho, 2010).

2.

 Execução do contrato: É acompanhada por gestores e fiscais designados,
responsáveis por garantir o cumprimento das cláusulas contratuais
(Brasil, 1993), assegurando  que o contrato alcance seus objetivos,
promovendo a eficiência e a transparência em cada etapa.

3.
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No contexto público, governança é definida pelo Tribunal de Contas da União
(TCU) como o conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle que
visa avaliar, direcionar e monitorar as atividades organizacionais. O principal
objetivo da governança é garantir que políticas públicas sejam conduzidas de
forma adequada, promovendo serviços de qualidade para a sociedade.

PRINCIPAIS
FASES DA

AQUISIÇÃO
PÚBLICA

PL
A

N
EJ

AMENTO LICITAÇÃ
O

EXECUÇÃO CONTRATUAL



Liderança Estratégia Controle

Esse conceito baseia-se em três atividades principais:

Avaliar o ambiente e os resultados com base em evidências concretas.
Direcionar ações, priorizando e orientando planos estratégicos alinhados
às necessidades dos cidadãos.
Monitorar continuamente o desempenho e o cumprimento das metas
estabelecidas.

A tabela a seguir apresenta as práticas de governança organizacional
promovidas pelo TCU, no Referencial Básico de Governança Organizacional
(RBGO), classificadas nos mecanismos de Liderança, Estratégia e Controle.
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Governança Organizacional Pública

Estabelecer o
modelo de

governança

Promover a
integridade

Promover a
capacidade
de liderança

Gerir riscos

Estabelecer
a estratégia

Promover
a gestão

estratégica

Monitorar o
alcance dos
resultados

organizacionais

Monitorar o
desempenho
das funções

de gestão

Promover a
transparência

Garantir a
accountability

Avaliar a
satisfação
das partes

interessadas

Avaliar a
efetividade
da auditoria

interna



A Governança na Contratação Pública

A Lei 14.133/2021 introduz um modelo robusto de governança direcionado às
contratações públicas. Esse modelo exige que a alta administração
implemente processos que avaliem, direcionem e monitorem cada etapa das
licitações e contratos.

Os objetivos da governança contratual são claros: assegurar que as
contratações agreguem valor à administração pública, evitar práticas como
superfaturamento e garantir que o alinhamento estratégico seja mantido.
Além disso, incentiva a inovação, promove um ambiente íntegro e busca
eficiência na utilização dos recursos públicos.

Conforme a lei, as práticas de governança devem ser preventivas e adaptadas
à realidade de cada organização. Estruturas e controles desnecessários ou
onerosos devem ser evitados, priorizando ações que contribuam diretamente
para o alcance dos resultados esperados pela sociedade.

Embora a governança tenha diretrizes bem estabelecidas, sua implementação
deve ser flexível o suficiente para se ajustar às particularidades de cada
órgão público. O foco deve estar em processos viáveis, que evitem custos
desproporcionais e contribuam para minimizar riscos.

Como destacado no Referencial Básico de Governança Pública, o propósito da
governança não é criar burocracias, mas garantir que os esforços de gestão
estejam alinhados ao interesse público, maximizando resultados e eficiência.

21

A governança das contratações não é um fim em si mesma. Seu
objetivo é alcançar resultados que atendam aos interesses da
sociedade, removendo burocracias desnecessárias.

(Referencial Básico de Governança Pública, TCU)



Integridade nas
Contratações
Públicas

A integridade é um alicerce essencial para combater a corrupção
e garantir eficiência nas contratações públicas. Este capítulo
explora como medidas de prevenção e cultura organizacional

podem mitigar riscos, assegurando que os contratos atendam ao
interesse público com transparência e responsabilidade.
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O Problema do Conflito Principal-Agente e a
Identificação das Vulnerabilidades do Sistema

O cenário das contratações públicas apresenta um dilema que é comum em
várias esferas do setor público: o chamado conflito principal-agente. Nesse
modelo, o principal, que representa os interesses da sociedade, delega ao
agente — o servidor público ou gestor — a responsabilidade de agir em prol
do bem comum. Contudo, há situações em que os agentes podem priorizar
seus próprios interesses ou os de grupos específicos, desviando-se de suas
obrigações.

Esse desalinhamento entre as partes cria um ambiente propício para o
surgimento de práticas corruptas e a má gestão dos recursos públicos. No
caso das contratações, o problema torna-se ainda mais grave devido ao alto
volume de recursos movimentados, à complexidade dos processos e à
relevância dos contratos como instrumentos fundamentais para a execução
de políticas públicas.

A corrupção e as ineficiências no setor público não surgem de forma isolada.
Elas são frequentemente agravadas por fatores internos que fragilizam o
sistema, como a baixa capacitação das equipes e a sobrecarga de trabalho.
Esses desafios limitam a capacidade dos agentes públicos de acompanhar
adequadamente os contratos e identificar desvios ou falhas na execução.
Além disso, a complexidade das operações pode gerar dificuldades na
interpretação e aplicação das normas, aumentando a vulnerabilidade a
irregularidades.
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Construindo uma Cultura de Integridade:
Alicerces para a Ética

A integridade nas contratações públicas não se limita à criação de normas;
ela exige uma transformação cultural dentro das organizações. Essa mudança
começa com a definição clara de valores éticos e padrões de conduta que
devem ser comunicados de maneira eficaz, tanto internamente quanto para os
parceiros externos. Uma comunicação transparente e objetiva é fundamental
para que todos os envolvidos compreendam suas responsabilidades e saibam
como prevenir e denunciar práticas ilícitas.

Medidas preventivas, como a implantação de controles internos robustos e o
monitoramento constante das operações, são essenciais para reduzir as
oportunidades de corrupção. Esses mecanismos devem ser acompanhados
por uma liderança que inspire confiança e reforce os valores institucionais por
meio de sua própria conduta.

A liderança desempenha um papel central na construção de uma cultura de
integridade. Gestores que dão o exemplo, atuam com transparência e
incentivam boas práticas éticas são fundamentais para o fortalecimento das
organizações públicas. Paralelamente, a capacitação contínua dos
profissionais envolvidos nas contratações públicas é indispensável. Com
treinamento adequado, os agentes públicos ganham as ferramentas
necessárias para lidar com a complexidade das operações e para identificar
possíveis riscos com mais eficácia.

Assim, a promoção da integridade nas contratações públicas é mais do que
uma exigência normativa; é uma estratégia essencial para proteger os
recursos públicos e assegurar que as políticas públicas atendam às
necessidades da sociedade. Ao implementar medidas preventivas e investir
em uma cultura ética, a administração pública fortalece a confiança nas
instituições e contribui para uma gestão mais eficiente e transparente.



Gestão de
Riscos nas
Contratações
Públicas

Neste capítulo, abordaremos os riscos inerentes às contratações
públicas e como a gestão de riscos se torna essencial para garantir

que os objetivos das organizações sejam alcançados de maneira
eficiente. Exploraremos as etapas do processo de gestão de riscos,

a aplicação da matriz de riscos prevista na Lei 14.133/2021 e as
estratégias de mitigação para proteger o interesse público.
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O Conceito de Riscos, a Necessidade
de Gestão e suas Etapas

Os riscos só existem quando há objetivos a serem alcançados. Em
contratações públicas, esses objetivos estão diretamente ligados à execução
eficiente dos contratos, à entrega de bens e serviços de qualidade e à
proteção dos recursos públicos. Assim, a gestão de riscos começa pela
definição clara dos objetivos da organização, setor, processo ou projeto que
será avaliado.

Com os objetivos bem estabelecidos, a gestão de riscos segue um ciclo
estruturado que envolve a identificação, análise, avaliação, tratamento e
reporte de riscos. Esse processo permite que a Administração Pública
compreenda as incertezas envolvidas em suas contratações e tome decisões
informadas para mitigá-las.

Dessa forma, o gerenciamento de riscos é uma atividade sistemática e
essencial, que se desdobra nas seguintes etapas:

 Identificação de Riscos: O primeiro passo é descrever o risco, analisando
suas fontes, causas e potenciais consequências. Nesta etapa, são
identificados os fatores que podem comprometer o alcance dos objetivos.

1.

 Análise de Riscos: Aqui, é avaliada a gravidade do risco com base na
probabilidade de sua ocorrência e na magnitude de seus possíveis
impactos. Essa análise fornece uma estimativa da severidade do risco,
permitindo priorizar os mais críticos.

2.

 Avaliação de Riscos: O nível de risco é comparado com os critérios
previamente definidos pela organização, determinando se ele é aceitável
ou se exige tratamento.

3.

 Tratamento e Mitigação: Após a avaliação, são adotadas medidas para
tratar os riscos identificados, seja por meio de controles preventivos,
cláusulas contratuais específicas ou outros mecanismos que reduzam sua
probabilidade ou impacto.

4.

 Reporte de Riscos: Finalmente, os resultados e as estratégias adotadas
são documentados e comunicados, garantindo transparência e
responsabilização.

5.
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A Matriz de Riscos da Lei 14.133/2021 e as
Estratégias de Prevenção e Mitigação 

A Lei 14.133/2021 introduz um instrumento fundamental para a gestão de
riscos nas contratações públicas: a matriz de riscos. Essa cláusula contratual
estabelece uma alocação eficiente dos riscos entre o setor público e o
privado, indicando:

Quais riscos serão assumidos pelo contratante ou pelo contratado.
Quais serão compartilhados entre as partes.
Quais medidas serão adotadas para reduzir a probabilidade de ocorrência
dos sinistros e seus impactos.

A matriz de riscos permite que as responsabilidades sejam distribuídas de
forma clara e objetiva, promovendo maior previsibilidade e segurança jurídica
para as partes envolvidas. Além disso, ao prever mecanismos para mitigação
de riscos, ela protege o erário público e aumenta a eficácia dos contratos.

A gestão de riscos deve ser aplicada em todas as etapas da contratação,
desde o planejamento até a execução e fiscalização dos contratos. Para isso,
a Administração Pública deve implementar controles internos eficazes,
realizar auditorias regulares e garantir que os agentes envolvidos tenham a
capacitação necessária para identificar e tratar possíveis irregularidades.

Essas ações não apenas reduzem os riscos técnicos e de execução, mas
também fortalecem a credibilidade da gestão pública e previnem prejuízos ao
patrimônio público.
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A Gestão de Riscos na Administração Pública

Embora a gestão de riscos seja amplamente aplicada nas contratações
públicas, seu escopo não se limita a essa área. Na verdade, trata-se de uma
prática prevista para todas as atividades da Administração Pública,
contribuindo para uma governança mais eficiente e transparente.

Ao adotar a gestão de riscos como parte de sua estratégia, a Administração
não apenas protege seus recursos, mas também reforça o compromisso com a
integridade e a entrega de resultados alinhados ao interesse público.

Em suma, a gestão de riscos nas contratações públicas não é apenas uma
exigência legal, mas uma ferramenta indispensável para alcançar eficiência,
reduzir incertezas e garantir que os contratos atendam às necessidades da
sociedade. Com o suporte de instrumentos como a matriz de riscos e a adoção
de medidas preventivas, a Administração Pública está mais bem equipada
para enfrentar os desafios inerentes a suas atividades.



Designação
de Gestores
e Fiscais de
Contratos

A gestão e a fiscalização de contratos na Administração Pública
são essenciais para garantir a eficiência e a transparência na

execução dos serviços. Este capítulo detalha os critérios para
designação de gestores e fiscais, conforme a Lei nº 14.133/2021

e o Decreto nº 11.246/2022, destacando a importância de
critérios técnicos e éticos para evitar conflitos de interesse e

promover uma gestão responsável dos recursos públicos.



O Papel dos Gestores e Fiscais de Contratos

A nova legislação reforça a obrigatoriedade de designar fiscais para
acompanhar a execução contratual, conforme disposto no artigo 117 da Lei nº
14.133/2021. Esses fiscais, representantes da Administração, são
fundamentais para garantir o cumprimento das cláusulas contratuais,
podendo contar com o apoio de terceiros contratados para subsidiar suas
atividades.
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Artigo 117:
"A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.
7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição."

A responsabilidade da designação recai sobre a autoridade máxima do órgão
ou entidade, que deve observar critérios de competência e ética. A
jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) enfatiza que a nomeação
dos fiscais deve ser transparente e precisa, proibindo nomeações genéricas
ou de terceiros estranhos à Administração Pública.

Acórdão 3.676/2014-TCU-2ª Câmara:
"A nomeação genérica de servidores para atuarem como fiscais, sem
especificação dos nomes nem dos contratos a serem fiscalizados,
contraria o princípio da eficiência, por inviabilizar a atribuição de
responsabilidade específica a determinado servidor (TCU, 2014b)."

Acórdão 124/2020-TCU-Plenário:
"É irregular a nomeação de terceiro estranho à Administração para
exercer a fiscalização de contratos, porquanto o art. 67 da Lei
8.666/1993 permite a contratação de terceiros para auxiliar o fiscal,
mas não para atuar como tal (TCU, 2020a)."



Critérios para Designação e
Impedimentos para a Fiscalização

O Decreto nº 11.246/2022 estabelece requisitos claros para a designação de
fiscais de contratos. Esses critérios incluem a compatibilidade com as
atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de
contratos sob responsabilidade do agente público e sua capacidade técnica.
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Artigo 8º:
I – a compatibilidade com as atribuições do cargo;
II – a complexidade da fiscalização;
III – o quantitativo de contratos por agente público; e
IV – a capacidade para o desempenho das atividades.

Além disso, o fiscal deve possuir boa reputação ética, conhecimento técnico
compatível com o contrato e não estar envolvido em processos disciplinares
ou situações que comprometam sua idoneidade.

A Lei nº 14.133/2021 e a jurisprudência do TCU proíbem a designação de
fiscais em situações que possam gerar conflitos de interesse. Por exemplo,
não podem atuar como fiscais pessoas com vínculo de parentesco com a
contratada ou com interesse direto ou indireto no contrato.

Adicionalmente, a nova legislação veda que a Administração ou seus agentes
contratem parentes de fiscais ou que subcontratem parentes para atuar na
execução contratual, reforçando os princípios da impessoalidade e da
moralidade.

Acórdão 3.083/2010-TCU-Plenário:
"Os responsáveis pela fiscalização de contrato não podem ser
designados em situações que envolvam conflitos de interesse na
atividade (TCU, 2010c)."
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Acórdão 2.141/2011-TCU-2ª Câmara:
"A execução de contrato deve ser acompanhada por servidor
especialmente designado para tanto, não cabendo a designação de
membros da comissão de licitação para o desempenho da atividade
(TCU, 2011b)."

Acórdão 747/2005-TCU-1ª Câmara:
"Procuradoria Jurídica não pode ser encarregada da fiscalização do
contrato, por violar-se o princípio da segregação de funções (TCU,
2005)."

Ademais, se houver necessidade de substituição do fiscal durante a execução
do contrato, a nova designação deve seguir os mesmos critérios técnicos e
éticos aplicados ao nomeado original. Essa substituição deve ser formalizada
por meio de apostilamento contratual, devidamente documentado no
processo administrativo, para garantir a rastreabilidade e a transparência do
procedimento.

Portanto, a designação de gestores e fiscais de contratos é uma etapa crucial
para assegurar a eficiência e a ética nas contratações públicas. A observância
rigorosa dos critérios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto nº
11.246/2022 é indispensável para evitar conflitos de interesse, fortalecer os
controles internos e promover a boa gestão dos recursos públicos.



A Designação e
os Limites do
Exercício do
Fiscal de
Contratos

Este capítulo examina os aspectos fundamentais da designação
de fiscais e gestores de contratos, abordando questões como a

possibilidade de recusa, os requisitos legais e éticos para o
exercício da função, e as responsabilidades associadas. Com
base na Lei 14.133/2021 e na jurisprudência do TCU, também

discutimos a segregação de funções e a capacitação, elementos
cruciais para o sucesso na fiscalização contratual.



Designação e Responsabilização
do Fiscal de Contratos

A designação formal de fiscais e gestores de contratos é obrigatória, mas sua
ausência não exime o agente público de responsabilidade pelos atos
praticados. Caso um servidor execute atribuições de fiscalização, como o
atesto de notas fiscais, ele poderá ser responsabilizado, ainda que não tenha
sido formalmente designado.

Embora a recusa explícita de um servidor à designação não seja cabível, é seu
dever reportar qualquer dificuldade técnica ou incompatibilidade ao superior
hierárquico. Como destaca a jurisprudência:
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A Lei 14.133/2021 exige que os órgãos normatizem as atribuições dos fiscais e
gestores de contratos, incluindo a padronização de relatórios e
procedimentos de recebimento provisório e definitivo de objetos. Essa
formalização, além de prevenir falhas, assegura maior clareza nas
responsabilidades atribuídas.

Os fiscais devem possuir conhecimento sobre licitações e contratações
públicas, capacitando-se para compreender os processos e suas
particularidades. Essa capacitação obrigatória é essencial para a execução
diligente de suas funções, especialmente no que diz respeito à fiscalização
técnica e documental.

A falta de capacitação do agente público para a realização de tarefa
específica a ele atribuída não impede sua responsabilização por
eventual prejuízo causado ao erário. Ciente de sua falta de
habilitação para o exercício da tarefa, deve o servidor negar-se a
realizá-la, uma vez que, ao executá-la, assume os riscos inerentes
aos resultados produzidos.



Princípio da Segregação de Funções e 
Conflitos de Interesse e Impedimentos

A segregação de funções, elevada a princípio pela Lei 14.133/2021, é um dos
pilares para prevenir fraudes e erros. Conforme o artigo 5º da Lei, esse
princípio impede que um mesmo servidor exerça funções simultâneas em
processos mais suscetíveis a riscos.
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Artigo 7º, § 1º:
"A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o
princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis
a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de
ocorrência de fraudes na respectiva contratação."

Além disso, o Decreto nº 11.246/2022 reforça que servidores atuantes em
áreas como licitações, compras e auditoria interna não podem ser designados
como fiscais ou gestores, exceto em situações de controle exclusivo dentro
dessas unidades.

A legislação e a jurisprudência vedam a designação de fiscais em casos de
conflito de interesse, como vínculos de parentesco com a contratada ou
relações financeiras. Essas proibições visam garantir a impessoalidade e a
moralidade na administração pública.

Acórdão 3.083/2010-TCU-Plenário:
"Os responsáveis pela fiscalização de contrato não podem ser
designados em situações que envolvam conflitos de interesse na
atividade.

Ademais, o fiscal e o gestor não podem atuar simultaneamente na
fiscalização e gestão de um mesmo contrato. Essa divisão de
responsabilidades assegura maior controle e transparência em todas as fases
do processo contratual.



Responsabilidade e Presencialidade do Fiscal de
Contratos, e sua Implicação Jurídica

A fiscalização contratual exige a presença física do fiscal junto ao objeto do
contrato. A prática de "atesto à distância" é inadmissível, pois compromete a
verificação efetiva do cumprimento das obrigações contratuais.
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Acórdão 2.507/2011-TCU-Plenário:
"Nos contratos administrativos devem ser designados fiscais, com a
responsabilidade de atestar a entrega de materiais e prestação de
serviços, evitando-se a prática de atesto 'à distância'."

A atuação presencial é indispensável para garantir a qualidade dos serviços e
prevenir irregularidades, sendo o fiscal responsável por relatar necessidades
de capacitação ou limitações técnicas que possam comprometer suas
atribuições.

O fiscal de contratos responde civil, penal e administrativamente pelos atos
praticados no exercício de sua função. A prática irregular ou negligente pode
resultar em responsabilização disciplinar, cumulada com a obrigação de
reparar danos ao erário e, em casos graves, ações judiciais por crimes contra a
Administração Pública ou atos de improbidade.

A contratação de terceiros para auxiliar na fiscalização é permitida, mas a
responsabilidade final permanece com o fiscal. Como destaca a
jurisprudência:

Acórdão 875/2020-TCU-Plenário:
"A contratação de empresa para auxiliar a Administração na
fiscalização de contratos (...) não retira desta a obrigação do
acompanhamento, porquanto a função do terceiro contratado é de
assistência, não de substituição."



Gestão de
Contratos na
Administração
Pública

A gestão de contratos é uma etapa essencial no ciclo de vida das
contratações públicas, responsável por garantir que os objetivos

definidos no planejamento e formalizados no contrato sejam
efetivamente alcançados. Este capítulo aborda os principais

aspectos da gestão contratual, desde a sua conceituação até as
práticas e normas que asseguram eficiência, transparência e

responsabilidade na execução dos contratos.
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O Modelo de Gestão Contratual e o 
Ciclo de Vida de um Contrato Administrativo

A gestão de contratos deve ser entendida como um processo que transforma
o contrato em uma solução concreta, gerando resultados que atendam à
necessidade que motivou a contratação. Para isso, o modelo de gestão deve
definir claramente as diretrizes, responsabilidades e autoridade dos agentes
envolvidos, orientando-os no cumprimento de suas atribuições.

A Lei 14.133/2021 reforça esse modelo ao introduzir requisitos como a
promoção da integridade, a gestão por competências, a segregação de
funções e a transparência. Esses elementos, previstos em artigos como o 5º,
7º, 8º e 11, estabelecem o padrão para uma administração pública moderna,
eficiente e comprometida com o interesse público.

Fases da Gestão de Contrato

Iniciação Fiscalização

Ajustes

Encerramento
ou transição
contratualNecessita

de ajuste?

SIM

NÃO Encerramento?

SIM

Contrato

Solução
contratada

A gestão de contratos abrange todas as etapas de um contrato
administrativo, desde a sua concepção até o encerramento. Essas etapas
incluem:
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Planejamento: Instrumentos como editais, termos de referência e projetos
básicos são utilizados para garantir clareza e viabilidade na contratação.
Execução: O cumprimento das obrigações contratuais é acompanhado de
perto, com uso de checklists de fiscalização e monitoramento técnico e
administrativo.
Encerramento: A entrega final do objeto contratual é avaliada, e eventuais
ajustes ou sanções são aplicados, conforme necessário.

No contexto da administração pública, a gestão contratual é essencial não
apenas para assegurar o correto uso dos recursos públicos, mas também para
garantir a prestação de serviços e entregas que atendam às demandas da
população.
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Benefícios, Normas e Procedimentos
da Gestão Contratual

A aplicação de boas práticas na gestão contratual beneficia tanto a
administração pública quanto os cidadãos. Por meio de técnicas modernas e
alinhadas às normas vigentes, a administração consegue aprimorar o
planejamento, agilizar processos e garantir maior precisão no cumprimento
dos prazos e das obrigações contratuais.

Outro aspecto importante é a economia de recursos. Ao adotar um controle
rigoroso do histórico contratual e realizar contratações mais assertivas, os
gestores evitam desperdícios e promovem uma administração mais eficiente.
Essas práticas refletem diretamente na transparência e na credibilidade das
instituições públicas, reforçando a confiança da sociedade.

Por fim, a gestão de contratos é um processo contínuo que exige atenção
desde a celebração até o encerramento, sempre com foco na entrega de
resultados que justifiquem o investimento realizado e contribuam para o
desenvolvimento da administração pública.

No âmbito público, a gestão de contratos é regulamentada por um conjunto
de normas específicas, que asseguram transparência e eficiência. A Instrução
Normativa nº 05/2017, por exemplo, define a gestão da execução contratual
como um processo que abrange a coordenação de atividades técnicas e
administrativas, incluindo atos preparatórios, prorrogações, reequilíbrios e
encerramentos.

Além disso, a Nova Lei de Licitações e Contratos reforça a necessidade de
precisão na definição do objeto contratual, visando superar os princípios
tradicionais da economicidade e da competitividade para alcançar a proposta
mais vantajosa para a administração pública. Esses dispositivos normativos
estruturam o processo de gestão contratual, tornando-o mais claro,
organizado e orientado para resultados.
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Outro ponto de destaque é a importância da segregação de funções, que evita
a concentração de responsabilidades em um único agente. Essa prática, agora
elevada a princípio pela Lei 14.133/2021, reduz riscos e aumenta a
transparência, promovendo maior segurança jurídica em todo o ciclo
contratual.

Assim, a gestão de contratos na administração pública é um elemento
estratégico para garantir que os recursos públicos sejam aplicados de forma
eficiente e que os contratos resultem em entregas que beneficiem
diretamente a sociedade. Ao seguir normas claras e adotar boas práticas, os
gestores públicos asseguram não apenas o cumprimento das obrigações
contratuais, mas também a consolidação de um ambiente de integridade e
transparência.



A Fiscalização
de Contratos na
Administração
Pública

A fiscalização de contratos é um mecanismo indispensável para
garantir o cumprimento das cláusulas contratuais e a entrega de

serviços ou bens contratados com qualidade e eficiência. Este
capítulo explora as atribuições dos fiscais, os diferentes tipos de

fiscalização e as orientações normativas que guiam esse processo
essencial na administração pública.



A Obrigatoriedade e os Tipos de Fiscalização
Segundo a Instrução Normativa nº 05/2017

A fiscalização de contratos é uma atividade obrigatória que deve ser realizada
de maneira sistemática pelo contratante, por meio de representantes
especialmente designados por Portaria. Seu objetivo é verificar o
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas,
assegurando que todas as obrigações sejam executadas conforme pactuado.
De acordo com as melhores práticas, a fiscalização não deve ser concentrada
em um único servidor. É recomendável a designação de equipes para a
fiscalização técnica e administrativa, garantindo maior eficiência e
abrangência na análise dos diferentes aspectos do contrato.

A atividade de fiscalização engloba atos registrados formalmente, conduzidos
com metodologia definida, e busca assegurar que o objeto contratado seja
entregue conforme as especificações e que os resultados previstos pela
administração sejam efetivamente alcançados. Além disso, o processo deve
ser amplamente documentado para subsidiar futuras avaliações e instruções
processuais.

A Instrução Normativa nº 05/2017 introduz diferentes categorias de
fiscalização, cada uma com funções específicas para facilitar o
acompanhamento dos contratos.
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II - Fiscalização Técnica: 
"é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade,
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme
o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o
inciso V deste artigo;"



O fiscal técnico é formalmente designado para garantir que os aspectos
técnicos do objeto estejam de acordo com o contrato. Ele deve possuir
conhecimento técnico sobre o objeto contratado e os termos estabelecidos no
edital e anexos. Caso o fiscal técnico não tenha a expertise necessária, ele
pode formalizar uma solicitação para auxílio de uma comissão técnica ou
terceiros especializados.

Entre as principais atribuições do fiscal técnico, destacam-se:

Emitir o termo de recebimento definitivo após avaliação técnica do
produto ou serviço.
Aplicar os mecanismos previstos no contrato para avaliar a qualidade do
objeto contratado.
Notificar o fiscal administrativo sobre problemas técnicos que demandem
providências.
Consultar o fiscal administrativo antes de solicitar alterações ou aditivos
contratuais.
Analisar propostas de prorrogação contratual, verificando a vantajosidade
para a administração pública.

A fiscalização administrativa é voltada para os aspectos administrativos do
contrato, conforme definido na Instrução Normativa nº 05/2017:
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III - Fiscalização Administrativa: 
"é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos
serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem
como quanto às providências tempestivas nos casos de
inadimplemento."

Os fiscais administrativos atuam em atividades como instrução de
pagamentos, controle de saldo contratual, aplicação de sanções e verificação
da regularidade da contratada. Esses profissionais desempenham um papel
crucial na manutenção da conformidade administrativa e na mitigação de
riscos financeiros.



A Instrução Normativa também prevê a fiscalização setorial e a fiscalização
pelo público usuário:

45

IV - Fiscalização Setorial:
"é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos
técnicos ou administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade."

V - Fiscalização pelo Público Usuário:
"é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de
satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da
prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos
utilizados pela contratada (...)."

Essas modalidades ampliam a abrangência da fiscalização, promovendo uma
visão mais holística da execução contratual e garantindo que as necessidades
dos usuários sejam atendidas.



A Importância da Documentação
e da Transparência

A documentação é um elemento essencial no processo de fiscalização. O
registro formal de todas as atividades permite que a administração
acompanhe o desempenho do contrato, tome decisões informadas e
demonstre a conformidade dos processos em eventuais auditorias ou
revisões.

Além disso, a Lei 14.133/2021 reforça a necessidade de designar mais de um
fiscal, sempre que possível, para assegurar a segregação de funções e evitar
falhas ou irregularidades.
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A fiscalização de contratos é uma ferramenta essencial para garantir que os
objetivos da administração pública sejam alcançados com eficiência e
transparência. A designação de fiscais técnicos e administrativos, aliada às
práticas de documentação e controle, fortalece a gestão contratual e
promove a entrega de resultados que beneficiem a sociedade.

Fiscal
administrativo

Fiscal
público
usuário

Fiscal
setorial

Fiscal
técnico

Acompanha
a execução

do objeto

Quando a
execução ocorre

concomitantemente
entre setores
ou unidades

distintas

Auxilia o gestor
em aspectos

administrativos.
Exemplo:

documentação
trabalhista

Acompanhamento
por pesquisa
de satisfação

junto ao
usuário



Procedimentos
da Fiscalização
dos Contratos

A fiscalização de contratos é um processo detalhado e essencial
para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a
qualidade dos serviços e bens entregues, e a eficiência na
utilização dos recursos públicos. Este capítulo explora os

procedimentos necessários para a efetiva fiscalização, incluindo a
elaboração de checklists, a realização de reuniões iniciais e a

documentação das atividades de fiscalização.



Preparação para a Fiscalização

Após a formalização do contrato, o fiscal deve se organizar adequadamente
para acompanhar a execução do contrato. A primeira medida importante é a
elaboração de listas de verificação (checklists) para garantir que todas as
exigências contratuais sejam cumpridas ao longo da execução. Estas listas
devem ser baseadas na leitura cuidadosa do contrato e de documentos
correlatos, como o termo de referência e o edital.

Além disso, é fundamental que o fiscal promova uma reunião inicial com a
contratada para discutir detalhes do contrato, esclarecer dúvidas e definir os
procedimentos para a execução do contrato. Esta reunião deve ser
documentada em ata, a fim de garantir a formalização do que foi acordado.

48

A utilização de listas de verificação para acompanhamento da
execução contratual atende à necessidade de documentar as
rotinas de fiscalização. (Ver Acórdão-TCU nº 2.341/2016 – Plenário,
item 9.1.19, e.)

Para garantir uma fiscalização eficaz e o cumprimento das obrigações
contratuais, o fiscal deve certificar-se de que uma série de documentos
estejam presentes e devidamente regularizados. Esses documentos incluem:

A prévia emissão de nota de empenho.
A assinatura do contrato e de outros instrumentos pertinentes.
A publicação do extrato de contrato.
A designação formal de fiscal no contrato ou portaria.
A verificação das exigências contratuais e legais para o início da
execução, como a prestação de garantia adequada.
A documentação do pessoal envolvido na execução do contrato, com
comprovação da regularidade de sua documentação.
A lista de materiais, máquinas e equipamentos necessários para a
execução contratual.



Manter cópias atualizadas de todos os documentos citados abaixo é essencial
para que o fiscal possa dirimir quaisquer dúvidas quanto ao cumprimento das
obrigações contratuais e ter acesso imediato às informações necessárias
para a execução da fiscalização.

Contrato;
Todos os aditivos (se existentes);
Edital de Licitação;
Projeto Básico ou termo de referência;
Proposta da contratada e planilhas de formação de custos.
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A reunião inicial é uma etapa fundamental na fiscalização do contrato. Ela
proporciona uma oportunidade para que todos os envolvidos no contrato —
incluindo fiscais, prepostos e representantes da contratada — se alinhem
quanto aos objetivos, processos e responsabilidades. Durante essa reunião,
devem ser esclarecidas questões técnicas e administrativas, além de serem
definidos os procedimentos a serem seguidos durante a execução do
contrato.

Entre os temas abordados na reunião estão a forma de execução e controle,
os procedimentos para recebimento e pagamento, as sanções aplicáveis, as
obrigações da contratada, o papel do preposto e os critérios para medição e
aferição dos resultados. Tudo deve ser formalizado em ata para garantir a
transparência e o registro de tudo o que foi discutido.
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A utilização de listas de verificação para acompanhamento da
execução contratual atende à necessidade de documentar as
rotinas de fiscalização. (Ver Acórdão-TCU nº 2.341/2016 – Plenário,
item 9.1.19, e.)

A Reunião Inicial de Fiscalização e as
Atribuições do Fiscal de Contrato

Assim, dando continuidade aos preparativos e procedimentos, a atuação do
fiscal de contratos vai além da reunião inicial e do alinhamento com os atores
envolvidos. Ele deve garantir que os aspectos técnicos, administrativos e
operacionais sejam cumpridos, sempre em conformidade com o contrato,
edital, proposta da contratada e demais documentos legais.

Na reunião inicial, além de promover alinhamento entre os envolvidos, o fiscal
deve esclarecer uma série de aspectos fundamentais para o desenvolvimento
do contrato. Entre os tópicos que precisam ser abordados, destacam-se:



A forma de execução e controle do contrato.
O modo de recebimento do objeto contratado e os procedimentos para
pagamento.
As condições que implicam atraso nos pagamentos e suas justificativas.
As sanções aplicáveis em caso de descumprimento contratual.
As formas de comunicação entre a contratada e a administração.
As obrigações da contratada, detalhando suas responsabilidades em
relação ao objeto contratado.
O papel do preposto da contratada e sua interface com a fiscalização.
Os critérios de medição e aferição de resultados.

Após a reunião inicial, o fiscal deve assegurar o cumprimento das obrigações
contratuais, adotando uma postura proativa e diligente em relação à
execução contratual. Abaixo estão descritas suas principais
responsabilidades, que devem ser cumpridas em todas as fases do contrato:
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Verificação das Obrigações Contratuais:
Confirmar se as condições previstas no edital, no contrato e na
proposta da contratada estão sendo seguidas.
Acompanhar os prazos de execução e conclusão do objeto contratado,
garantindo a conformidade com os planos, projetos e especificações
técnicas.

Manutenção das Condições de Habilitação:
Certificar-se de que a contratada mantém, ao longo da execução do
contrato, todas as condições de habilitação exigidas no processo
licitatório, como regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

Controle de Materiais e Serviços:
Verificar se os materiais fornecidos e os serviços prestados
correspondem ao especificado no contrato e ao proposto pela
administração.
Notificar a contratada, por meio de procedimentos formais, sobre
qualquer desconformidade, estabelecendo prazos para correção e
registro em diário de obras (quando aplicável).
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Documentação e Comunicação:
Registrar todas as ocorrências relativas ao contrato, mantendo a
documentação organizada para subsidiar eventuais auditorias,
aplicações de sanções ou rescisões contratuais.
Comunicar formalmente à autoridade competente qualquer falha ou
inadimplemento da contratada, anexando documentos comprobatórios
e relatos detalhados.

Medição e Liquidação:
Realizar medições pessoais de obras e serviços, certificando-se de que
os resultados estejam em conformidade com o contrato.
Proceder à liquidação das despesas, atestando as faturas e verificando
a correspondência entre o objeto entregue, o contrato e os
comprovantes apresentados.

Monitoramento de Prazo e Vigência:
Acompanhar prazos de vigência, reajustes contratuais e necessidades
de prorrogação, adotando medidas preventivas para evitar
interrupções na execução do contrato.

Normas Trabalhistas e Subcontratações:
Verificar o cumprimento das normas trabalhistas pela contratada,
como respeito à jornada de trabalho e normas de segurança.
Garantir que o objeto contratado seja executado diretamente pela
contratada ou por subcontratações legalmente previstas.

Recebimento Provisório e Definitivo:
Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado,
assegurando que a entrega esteja em conformidade com os termos
contratuais.

Garantia de Qualidade:
Acompanhar testes, ensaios e exames necessários para avaliar a
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos utilizados na
execução contratual.
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Sugestão de Penalidades:
Encaminhar à autoridade competente sugestões para aplicação de
penalidades, em casos de inadimplemento parcial ou total do contrato.

O fiscal de contratos, ao desempenhar suas funções com rigor e atenção,
assegura a eficiência na execução contratual e contribui diretamente para a
boa gestão dos recursos públicos. Cada uma dessas atribuições é essencial
para que os contratos atendam às expectativas da administração e promovam
os resultados esperados pela sociedade.



Ocorrências
Contratuais na
Fiscalização

O registro de ocorrências contratuais é uma etapa indispensável
na fiscalização de contratos. Ele assegura controle gerencial,
rastreabilidade e uma base documental sólida para decisões

futuras. Neste capítulo, abordamos a importância dessa prática,
detalhamos o que deve ser registrado e como isso contribui para

uma gestão contratual eficiente e transparente.



A Necessidade do Registro de Ocorrências

O registro de ocorrências contratuais é uma atribuição essencial do fiscal
técnico e administrativo. Ele não se limita a documentar problemas; é uma
prática que garante a rastreabilidade de todos os fatos e decisões durante a
execução do contrato, possibilitando uma fiscalização mais eficiente e
transparente.

Além disso, o registro contínuo permite que a administração pública
acompanhe em tempo real o cumprimento das obrigações contratuais, facilite
a gestão documental e melhore a tomada de decisões. Para tanto, é
necessário que o registro seja organizado e padronizado, de modo que todas
as informações relevantes fiquem acessíveis para análise e auditoria.

Ao longo da execução do contrato, o registro das ocorrências desempenha
três funções principais:

Manter o controle gerencial da execução contratual: Proporcionar
rastreabilidade das decisões e eventos, possibilitando que a
administração monitore, em tempo real, todas as etapas do cumprimento
das obrigações contratuais de forma clara e acessível.
Documentar a sistemática de fiscalização: Manter um registro detalhado
dos fatos permitindo a construção de uma base de lições aprendidas e
garantindo que informações valiosas sejam repassadas para futuras
contratações. 
Fornecer informações para decisões gerenciais: Subsidiar registros para
embasar ações relacionadas a prorrogações, aplicação de sanções,
alterações contratuais e extinções de contratos.

Esses objetivos tornam o registro de ocorrências uma ferramenta
imprescindível para a fiscalização, promovendo não apenas o controle da
execução contratual, mas também a melhoria contínua dos processos
administrativos.

55



O Que Registrar e Como Fazer Isso

Para que a fiscalização seja eficiente, é fundamental registrar todos os
eventos e interações significativas relacionadas ao contrato, de forma
abrangente, detalhada e que inclua todos os aspectos relevantes da execução
contratual.

Veja os elementos que devem ser documentados:

Ocorrências positivas e negativas: Incluem tanto os acertos quanto os
problemas identificados, como prazos não cumpridos, entregas de
qualidade inferior ou avanços além das expectativas contratuais, com
detalhes suficientes para análise posterior.
Interações com a contratada: Toda comunicação, formal ou informal,
como reuniões, notificações e correspondências devem ser registradas,
incluindo os resultados ou compromissos estabelecidos.
Controle de materiais e recursos: Detalhes sobre o uso de materiais,
equipamentos e recursos humanos, além do cumprimento dos objetivos
contratuais.
Documentos produzidos na fiscalização: Atas de reuniões, planos de
fiscalização, relatórios técnicos e quaisquer outros documentos que
auxiliem no acompanhamento do contrato.

Manter uma documentação detalhada permite ao fiscal responder
prontamente a dúvidas, apoiar decisões gerenciais e, quando necessário,
fornecer subsídios para auditorias e revisões contratuais. Esses registros
devem ser mantidos em arquivo apropriado e devidamente organizados,
garantindo acesso fácil e segurança das informações.
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Como o Registro de Ocorrências
Fortalece a Gestão Pública

O impacto do registro de ocorrências vai muito além do controle imediato da
execução contratual. Ele cria uma base sólida de informações que beneficia
não apenas o contrato em questão, mas também futuras contratações. Por
meio do registro detalhado, a administração pública consegue identificar
padrões, prever problemas e adotar medidas proativas para evitar erros
recorrentes.

Outro benefício é a criação de uma trilha documental que reforça a
transparência e a responsabilidade na gestão pública. Em auditorias ou
processos de avaliação, os registros servem como prova da diligência da
administração e de seu compromisso com a boa gestão dos recursos públicos.

Por fim, o registro contínuo das ocorrências contratuais permite que as
decisões sobre prorrogações, alterações ou extinções de contratos sejam
tomadas com base em informações concretas e confiáveis, reduzindo riscos e
aumentando a eficiência na tomada de decisão.
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Extinção,
Encerramento
e Transição
do Contrato

O encerramento de contratos administrativos é um marco
importante na gestão pública, marcado por regras que garantem o

cumprimento das obrigações pactuadas e o respeito às disposições
legais. Este capítulo aborda os aspectos relacionados à extinção, ao
encerramento e à transição dos contratos, detalhando as hipóteses

previstas na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei
nº 14.133/2021), bem como o procedimento a ser adotado em

situações de inadimplemento ou término regular.



De acordo com o art. 115 da Lei nº 14.133/2021, os contratos administrativos
devem ser executados fielmente pelas partes, conforme as cláusulas
pactuadas e as normas aplicáveis. Esse princípio reflete o dever de ambas as
partes de zelar pela concretização do interesse público.

O dever de fiel execução decorre da natureza dos contratos administrativos,
que têm por objetivo a materialização do interesse público. Isso exige que os
contratos sejam claros, precisos e objetivos, prevendo modelos adequados de
execução e gestão contratual, conforme disposto no art. 6º, incisos XII e XXIII,
da lei.

A regra geral é que o contrato seja extinto pelo exaurimento de seu objeto, ou
seja, quando todas as obrigações forem cumpridas de forma plena e efetiva.
Nesse contexto, o princípio pacta sunt servanda assegura que as partes
respondam pelas consequências de qualquer inadimplemento.

Lembra Luciano Ferraz que:
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[…] os contratos devem ser cumpridos como contratados pelas
partes (pacta sunt servanda), respondendo cada uma perante a
outra pelo respectivo inadimplemento. O descumprimento dos
contratos pelo contratado (particular) atrai um regime
sancionatório severo, previsto nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/21.
O inadimplemento pela Administração também tem consequências
contratuais e legais, que receberam um tratamento mais explícito
na Lei 14.133/21 se comparado com a disciplina da Lei 8.666/93.

O Dever de Fiel Execução e a
Extinção como Regra Geral



A extinção antecipada do contrato deve ser tratada como exceção, ocorrendo
apenas em circunstâncias excepcionais, como inadimplementos
significativos, força maior ou caso fortuito. Nessas situações, a decisão de
interromper o contrato deve considerar o impacto para o interesse público,
que nem sempre é favorecido pelo rompimento precoce do vínculo contratual.

Uma das mudanças trazidas pela Lei nº 14.133/2021 foi a substituição do
termo “rescisão” por “extinção”, com o objetivo de eliminar ambiguidades da
legislação anterior. Embora a mudança traga maior clareza, parte da doutrina
observa que o uso do termo “extinção” pode gerar novas interpretações, dado
seu caráter abrangente.

Além disso, parcela da:
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[…] doutrina tem diferenciado os termos ‘rescisão’ (inadimplemento
de uma das partes), ‘resolução’ (impossibilidade de continuidade do
contrato, sem culpa das partes) e ‘resilição’ (vontade das partes que
não desejam prosseguir com o contrato) admitindo-se a resilição
unilateral (denúncia) ou bilateral (distrato). Dessa forma, nem todas
as hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/1993 e do art. 137 da nova Lei de
Licitações envolveriam tecnicamente rescisão do contrato.

Extinção Antecipada e Inovações da NLLCA

A NLLCA agrupou as hipóteses de extinção em dois grandes grupos:

 Situações previstas no caput do art. 137, como inadimplemento do
particular ou eventos que autorizem a rescisão sem culpa das partes.
 Situações descritas no § 2º do art. 137, que permitem a extinção por
requerimento do contratado, diante de comportamentos atribuíveis à
Administração, como atraso de pagamento superior a 90 dias.
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Essa segunda hipótese configura uma importante inovação, criando a
possibilidade de extinção unilateral pelo contratado, sem necessidade de
concordância da Administração. Nesses casos, basta que o contratado
formalize, de maneira motivada, sua intenção de extinguir o contrato. A
Administração não possui discricionariedade para negar o direito legalmente
atribuído ao contratado.



O procedimento de extinção contratual deve ser formalizado com base em
três pilares fundamentais:

 Motivação formal nos autos do processo: A decisão deve estar
devidamente fundamentada, com justificativas claras e objetivas.

1.

 Garantia do contraditório e da ampla defesa: As partes devem ter a
oportunidade de apresentar suas razões e defesas antes da decisão final.

2.

 Enquadramento nas hipóteses legais: A extinção só pode ser aplicada em
situações previstas pela legislação.

3.

O encerramento do contrato exige a elaboração de relatórios detalhados, que
incluam as atividades executadas, as pendências identificadas e os
resultados alcançados. Além disso, é fundamental verificar a entrega final do
objeto, certificando-se de que as obrigações contratuais foram cumpridas.

Nos casos de contratos envolvendo serviços contínuos, a fase de transição é
especialmente sensível. Deve-se garantir a continuidade dos serviços durante
a transferência para um novo contrato ou fornecedor, minimizando
interrupções e prejuízos. Esse processo requer planejamento rigoroso e
comunicação eficiente entre as partes envolvidas.

Em suma, a extinção, o encerramento e a transição de contratos
administrativos são etapas que exigem atenção e rigor para preservar o
interesse público e garantir a legalidade. As inovações trazidas pela Lei nº
14.133/2021 fortalecem a gestão contratual, promovendo maior equilíbrio
entre as partes e aprimorando os mecanismos de controle e eficiência
administrativa.
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Procedimentos de Extinção,
Encerramento e Transição



Garantindo
a Entrega:
Recebimento
do Objeto
Contratado

O recebimento do objeto contratado é uma etapa essencial para a
conclusão de contratos administrativos, sendo regulado por

normas específicas da Lei nº 14.133/2021. Este capítulo explora as
responsabilidades dos fiscais no recebimento, destaca as

diferenças entre os tipos de recebimento e apresenta as diretrizes
legais que garantem uma transição eficiente e segura.



O Compromisso com a Fiel Execução
e o Papel dos Fiscais

A Administração Pública, ao formalizar uma relação contratual, objetiva que o
objeto seja executado de forma íntegra e fiel, em conformidade com as
cláusulas pactuadas e as normas estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

O art. 115 da referida Lei reforça que cada parte deve cumprir suas obrigações
e responder pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Nesse
contexto, os fiscais do contrato desempenham um papel essencial para
garantir que as entregas estejam alinhadas ao que foi contratado, sendo
responsáveis por conduzir as etapas de transição e encerramento de forma
organizada e documentada.

Para mitigar riscos de responsabilização subsidiária e evitar descontinuidade
na execução contratual, os fiscais devem elaborar relatórios finais sobre as
ocorrências verificadas durante a execução do contrato. Esses relatórios
servirão como fonte de informação para futuras contratações, registrando
lições aprendidas e promovendo a transferência de conhecimentos sobre a
execução e a manutenção do pactuado.
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O Recebimento Provisório e Definitivo

O recebimento do objeto contratado pode ser dividido em duas etapas:
provisório e definitivo. Ambos possuem características específicas e são
regulados por disposições da Lei nº 14.133/2021.

O recebimento provisório representa a entrega inicial do objeto, em que o
fiscal verifica, de forma preliminar, se o que foi contratado está presente e em
conformidade básica com o estabelecido no contrato. É um procedimento
essencial para identificar eventuais inconformidades antes da aceitação final.

Já o recebimento definitivo pressupõe uma análise mais detalhada e
minuciosa do objeto entregue. É nesse momento que a prestação contratual é
avaliada de forma técnica, considerando todos os aspectos qualitativos e
quantitativos descritos no contrato. Essa etapa deve estar prevista como
cláusula contratual obrigatória, conforme o inciso VII do art. 92 da Lei nº
14.133/2021, sendo um marco essencial para o encerramento formal da
relação contratual.

A legislação prevê diferenças entre os dois tipos de recebimento, conforme
explicitado nos seguintes dispositivos:

Art. 18, inciso III: O planejamento para o recebimento do objeto deve ser
definido na fase preparatória.
Art. 25, caput: A previsão do recebimento deve constar como cláusula
editalícia.
Art. 40, § 1º, inciso II: O recebimento pode ser incluído no Termo de
Referência, especialmente em compras.
Art. 113: O recebimento definitivo marca o início da contagem de vigência
para contratos firmados sob o regime de fornecimento e prestação de
serviços associados.

A compreensão e aplicação dessas normas são indispensáveis para garantir
que o objeto contratado seja entregue conforme o pactuado, resguardando a
Administração Pública de problemas futuros.
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Diretrizes para uma Transição Segura e Eficiente

O recebimento do objeto é uma etapa que exige planejamento e execução
cuidadosos, especialmente em contratos de grande complexidade ou com
impacto direto nos serviços prestados à sociedade. Para isso, é essencial que
os fiscais sigam algumas diretrizes fundamentais:
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Planejamento e Registro Documental:
A fase preparatória deve prever a forma como o recebimento será
conduzido, garantindo que haja clareza sobre as responsabilidades de
cada parte.
Todo o processo deve ser documentado, incluindo atas de reuniões,
relatórios técnicos e registros de ocorrências.

Verificação do Objeto Entregue:
Durante o recebimento provisório, o fiscal deve verificar se o objeto
atende às especificações mínimas contratuais.
No recebimento definitivo, a análise deve ser mais detalhada, avaliando
aspectos técnicos, qualitativos e quantitativos.

Relatórios Finais e Lições Aprendidas:
A elaboração de um relatório final é essencial para registrar as lições
aprendidas durante a execução do contrato e contribuir para o
aperfeiçoamento de futuras contratações.

Transição Ordenada:
Em casos de contratos que envolvam continuidade de serviços, a
transição para um novo fornecedor deve ser cuidadosamente
planejada, evitando interrupções.
É necessário estabelecer um cronograma claro, com acompanhamento
rigoroso por parte dos fiscais.



Do Pagamento:
Efetivando o
Contrato

O pagamento é a etapa final do processo de execução contratual
e reflete o cumprimento das obrigações pela Administração

Pública e pelo contratado. Este capítulo aborda os procedimentos
legais para realização do pagamento, os requisitos necessários, a

vedação ao pagamento antecipado e as inovações trazidas pela
Lei nº 14.133/2021, incluindo a possibilidade de pagamento

antecipado em condições excepcionais.



A Estrutura Legal do 
Pagamento no Setor Público

O pagamento de despesas públicas está fundamentado em um processo
formal que envolve etapas obrigatórias, como empenho, liquidação e entrega
de numerário ao credor. Essas etapas são reguladas pela Lei nº 4.320/1964,
que estabelece os princípios básicos da execução orçamentária.

Empenho (art. 61): Gera a obrigação de pagamento, indicando o credor, o
valor da despesa e a dedução da dotação orçamentária correspondente.
Nenhuma despesa pode ser realizada sem empenho prévio (art. 60).
Liquidação (art. 63): Consiste na verificação do direito do credor, com
base nos títulos e documentos comprobatórios.
Pagamento (art. 64): Após o empenho e a liquidação, ocorre o pagamento,
que é formalizado por despacho da autoridade competente.

Conforme o art. 115 da Lei nº 14.133/2021, o pagamento só pode ocorrer após a
execução das obrigações contratuais pelo contratado. Essa regra reflete o
princípio da estrita legalidade na gestão de recursos públicos, vedando
pagamentos antecipados, salvo em condições excepcionais.
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Inovações da Lei nº 14.133/2021
para o Pagamento

A Lei nº 14.133/2021 introduziu mudanças significativas no tratamento do
pagamento no âmbito dos contratos administrativos, ampliando a
flexibilidade regulatória e permitindo que os entes federativos adaptem as
condições de pagamento às suas realidades específicas.

Uma das novidades mais marcantes é a possibilidade de o edital especificar
com clareza as condições de pagamento, que devem ser ajustadas às
particularidades de cada contratação. Nesse sentido, o art. 25 da Lei nº
14.133/2021 estabelece:

69

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e
às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
(...)
VI – os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento.

Além disso, a nova legislação destaca que os contratos devem incluir
cláusulas específicas sobre medições, liquidação e prazos para pagamento.
Conforme o art. 92, inciso VI:

Esses dispositivos reforçam que as condições de pagamento, além de claras e
transparentes, devem refletir os interesses públicos, garantindo que o
contratado cumpra integralmente suas obrigações antes de receber os
valores devidos pela Administração.



Outro ponto de destaque é a inclusão de uma prerrogativa inédita para os
contratados, que podem extinguir o contrato em caso de atraso no
pagamento superior a dois meses. Conforme o art. 137, § 2º, inciso IV, o
contratado pode comunicar formalmente à Administração sua intenção de
extinguir o vínculo contratual, sem necessidade de anuência por parte do ente
público. Essa mudança visa proteger o contratado diante de atrasos, ao
mesmo tempo em que incentiva a Administração a manter seus pagamentos
em dia.

No entanto, o pagamento antecipado, que sempre foi tratado com cautela,
também foi abordado na nova legislação. A regra geral continua sendo a
vedação ao pagamento antecipado. Contudo, a Lei nº 14.133/2021 admite essa
prática em situações excepcionais, desde que atendidos critérios rigorosos. O
professor Ronny Charles Lopes de Torres, ao comentar essa possibilidade,
reforça:
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[…] deve propiciar sensível economia de recursos ou representar
condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação
do serviço. Além disso, deverá ser previamente justificada no
processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação
ou instrumento formal de contratação direta.

Essa previsão exige ainda que a Administração se cerque de garantias
suficientes para proteger os recursos públicos. Nesse sentido, o art. 96 da Lei
estabelece que o contrato deve prever as modalidades de garantia que
assegurem o cumprimento das obrigações contratuais pelo contratado,
evitando riscos à execução do ajuste.

Por fim, a Lei nº 14.133/2021 trouxe maior autonomia para que entes
federativos definam prazos e condições de pagamento, adequando-se às suas
especificidades. Essa mudança, aliada às exigências de clareza e
planejamento, confere maior segurança jurídica para a execução contratual,
promovendo eficiência e respeito ao interesse público.



Pagamento e Extinção da Relação Contratual

O pagamento é o marco que simboliza a quitação das obrigações
administrativas perante o contratado. Contudo, ele só ocorre após a
verificação de que o objeto foi executado conforme pactuado, com base na
liquidação da despesa, prevista no art. 63 da Lei nº 4.320/1964. Esse
procedimento assegura que o direito do credor está devidamente comprovado
pelos documentos apresentados.

A extinção da relação contratual ocorre formalmente apenas com o
recebimento definitivo do objeto ou serviço, consolidando que todas as
entregas foram realizadas conforme estipulado no contrato. O pagamento
deve respeitar a ordem cronológica, como exige o art. 141 da Lei nº
14.133/2021, garantindo previsibilidade e equidade entre os credores.
Exceções a essa ordem são possíveis, mas requerem justificativa e
comunicação aos órgãos de controle.

A legislação também admite o pagamento antecipado em situações
excepcionais, desde que previsto no edital ou contrato e devidamente
justificado. Nesse caso, devem ser exigidas garantias contratuais suficientes
para proteger os recursos públicos e assegurar o cumprimento das
obrigações. Assim, o pagamento não é apenas o encerramento financeiro do
contrato, mas um ato estratégico que reflete o cumprimento da legalidade e a
proteção do interesse público.
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Responsabilidades
na Execução
Contratual

A Lei nº 14.133/2021 reforça a responsabilidade da contratada
pelos danos causados à Administração ou a terceiros durante a

execução contratual, destacando que a fiscalização exercida pela
Administração não exclui nem reduz essa obrigação. Este capítulo

aborda as implicações dessa responsabilidade, a necessidade de
manutenção das condições de habilitação e a importância de

mecanismos de controle eficientes para garantir a qualidade e a
quantidade dos serviços prestados.



A Responsabilidade Permanente do Contratado

A responsabilidade do contratado é expressa no art. 120 da Lei nº 14.133/2021,
que determina:
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Esse dispositivo elimina dúvidas anteriormente discutidas sob a Lei nº
8.666/1993, reafirmando que o executor contratual responde integralmente
pelos danos causados, independentemente do acompanhamento exercido
pela Administração. A jurisprudência complementa esse entendimento, como
no caso citado:

Artigo 120:
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.

Acórdão 1854731, Relatora: FÁTIMA RAFAEL, 2024:
(...) O fabricante e o prestador de serviços respondem objetivamente
pelos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de
fabricação ou prestação do serviço (arts. 12 e 14 do CDC). Por sua vez,
a responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada
mediante a verificação de culpa (art. 14, § 4º, do CDC)

Essa responsabilidade também abrange a manutenção, pela contratada, das
condições que a habilitaram ao contrato. Isso significa que, durante toda a
execução, a empresa deve permanecer apta a cumprir suas obrigações,
conforme Acórdão:

Acórdão 2.737/2014-TCU-Plenário:
A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato as
condições de habilitação na licitação



A Importância de Mecanismos
de Controle na Fiscalização

A eficácia da responsabilidade contratual depende diretamente da qualidade
dos mecanismos de controle instituídos pela Administração Pública. Esses
mecanismos devem ser transparentes, seguros e rastreáveis, garantindo que
a fiscalização contratual permita a verificação da quantidade e da qualidade
dos serviços ou bens entregues.

A jurisprudência do TCU reforça a necessidade desses mecanismos, como
registrado:
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Acórdão 265/2010-TCU-Plenário:
Os mecanismos de controle de execução dos contratos
administrativos devem ser transparentes, seguros e rastreáveis, de
modo a permitir a verificação da quantidade e qualidade dos serviços
prestados.

Além disso, o Acórdão 1.597/2010-TCU-Plenário destaca que tais controles
são indispensáveis para o ateste e o pagamento:

Acórdão 1.597/2010-TCU-Plenário:
Para execução do contrato, devem ser previstos e implementados
mecanismos de controle que propiciem ao órgão a possibilidade de
rastrear os serviços efetivamente prestados pelas empresas
contratadas para fins de ateste e pagamento.

Esses controles são essenciais para garantir que a Administração tenha total
visibilidade sobre a execução contratual, assegurando que os recursos
públicos sejam aplicados com eficiência e que os serviços entregues atendam
aos padrões de qualidade previstos no contrato.



Repercussões da Responsabilidade
e Controle na Administração Pública

Ao reforçar a responsabilidade contratual e a necessidade de mecanismos de
controle eficientes, a Lei nº 14.133/2021 busca estabelecer uma relação
contratual mais equilibrada, que proteja a Administração Pública de prejuízos
e garanta a entrega de serviços ou bens conforme pactuado.

O contratado, por sua vez, deve estar ciente de que sua responsabilidade não
é mitigada pela fiscalização exercida, devendo manter suas condições de
habilitação e atuar com zelo na execução das obrigações contratuais. Já a
Administração tem o dever de implantar controles que não apenas
acompanhem o contrato, mas também forneçam elementos objetivos para
subsidiar tomadas de decisão, desde a aplicação de sanções até a avaliação
da continuidade ou encerramento do contrato.

Assim, a relação entre responsabilidade contratual e fiscalização eficiente
torna-se uma peça-chave para a gestão pública, promovendo maior segurança
jurídica, eficiência e transparência nos processos administrativos.
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Concluir este estudo sobre as responsabilidades
contratuais previstas na Lei nº 14.133/2021 nos leva a
reconhecer o quanto esta legislação representa um
marco para as contratações públicas no Brasil. Com a
consolidação de princípios fundamentais e a
introdução de inovações, ela redefine as bases da
fiscalização e da execução contratual, exigindo de
todos os envolvidos uma postura mais técnica, ética e
estratégica.

A nova lei não apenas atualiza procedimentos, mas
também confere um novo status à fiscalização, que
assume um papel protagonista na garantia de que os
contratos públicos atendam integralmente ao
interesse coletivo. A partir de diretrizes mais claras e
responsabilidades bem definidas, fica evidente que o
sucesso das contratações está intrinsecamente ligado
à qualidade da fiscalização e ao alinhamento com os
princípios de governança pública.

Cada capítulo deste livro foi construído para oferecer
uma visão prática e acessível das mudanças impostas
pela Lei nº 14.133/2021, desvendando as nuances e
complexidades que a envolvem. Mais do que entender
as normas, o objetivo é capacitar profissionais para
aplicá-las de forma eficaz e ética, assegurando que
cada contrato firmado contribua para a eficiência e a
transparência na administração pública.



O caminho para a excelência administrativa requer
mais do que conhecimento teórico: exige compromisso,
adaptação contínua e disposição para enfrentar os
desafios de um cenário em constante evolução. Que
este material seja um guia útil em sua jornada,
ajudando a transformar as lições aqui apresentadas
em práticas que fortaleçam a gestão pública e gerem
benefícios duradouros para a sociedade.

Desejo sucesso em sua atuação e que a ética, a
transparência e o interesse público sejam sempre os
pilares que orientem suas decisões. O futuro das
contratações públicas depende do compromisso de
cada agente com a construção de um sistema mais
justo, eficiente e responsável.


